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Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 001/2018.

Delega competência de Ordenador de Despesas, no âmbito do Gabinete do Prefeito, 
ao Superintendente de Paz e Defesa Social, e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 13 do Decreto Municipal nº 80 de 2015, bem como 
o artigo 85, parágrafo único da Lei Orgânica do Municipal, com redação dada pela Emenda 
Modifi cativa nº 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público 
municipal, seguindo os princípios de descentralização e efi ciência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal nº: 4.320 de 1964 conceitua unidade 
orçamentária “agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 
serão consignadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito, oferece alternativas ao 
administrador, com a fi nalidade de racionalização do aproveitamento dos recursos públicos, 
desempenhadas nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo principal da 
atividade fi nanceira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, fi nalmente que, consoante o Anexo III da Lei n.º 8.344 de 2013, 
compete ao Subsecretário e ao Superintendente, dentre outras atribuições, representar o 
Secretário Municipal, quando designado.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica delegada a competência de ordenação de despesas e emissão de ordem 
de pagamento, no âmbito do Gabinete do Prefeito, ao Superintendente de Paz e Defesa 
Social, no que couber.

Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de janeiro de 
2017, até a presente data, pelo Superintendente de Paz e Defesa Social.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa, sem 
expressa comprovação de sufi ciente recursos orçamentários, para atender o requisitado.

Art. 3º - Os ordenadores de despesas responderão civil, penal e administrativamente, 
pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de Março de 2018.

CESAR CARNEIRO DA SILVA TINOCO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 002/2018.

Delega competência de Ordenador de Despesas, no âmbito do Gabinete do Prefeito, 
ao Superintendente de Entretenimento e Lazer, e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 13 do Decreto Municipal nº 80 de 2015, bem como 
o artigo 85, parágrafo único da Lei Orgânica do Municipal, com redação dada pela Emenda 
Modifi cativa nº 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público 
municipal, seguindo os princípios de descentralização e efi ciência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal nº: 4.320 de 1964 conceitua unidade 
orçamentária “agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 
serão consignadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito, oferece alternativas ao 
administrador, com a fi nalidade de racionalização do aproveitamento dos recursos públicos, 
desempenhadas nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo principal da 
atividade fi nanceira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, fi nalmente que, consoante o Anexo III da Lei n.º 8.344 de 2013, 
compete ao Subsecretário e ao Superintendente, dentre outras atribuições, representar o 
Secretário Municipal, quando designado.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica delegada a competência de ordenação de despesas e emissão de ordem de 
pagamento, no âmbito do Gabinete do Prefeito, ao Superintendente de Entretenimento 
e Lazer, no que couber.

Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de janeiro de 
2017, até a presente data, pelo Superintendente de Entretenimento e Lazer.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa, sem 
expressa comprovação de sufi ciente disponibilidade de recursos orçamentários, para 
atender o requisitado.

Art. 3º - Os ordenadores de despesas responderão civil, penal e administrativamente, 
pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de Março de 2018.

CESAR CARNEIRO DA SILVA TINOCO
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 003/2018.

Delega competência de Ordenador de Despesas, no âmbito do Gabinete do Prefeito, 
ao Superintendente do CIDAC – Centro de informação e Dados de Campos, e dá 
outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 13 do Decreto Municipal nº 80 de 2015, bem como 
o artigo 85, parágrafo único da Lei Orgânica do Municipal, com redação dada pela Emenda 
Modifi cativa nº 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público 
municipal, seguindo os princípios de descentralização e efi ciência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal nº: 4.320 de 1964 conceitua unidade 
orçamentária “agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 
serão consignadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito, oferece alternativas ao 
administrador, com a fi nalidade de racionalização do aproveitamento dos recursos públicos, 
desempenhadas nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo principal da 
atividade fi nanceira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, fi nalmente que, consoante o Anexo III da Lei n.º 8.344 de 2013, 
compete ao Subsecretário e ao Superintendente, dentre outras atribuições, representar o 
Secretário Municipal, quando designado.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica delegada a competência de ordenação de despesas e emissão de ordem 

de pagamento, no âmbito do Gabinete do Prefeito, ao Superintendente do CIDAC – 
Centro de informação e Dados de Campos, no que couber.

Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de janeiro de 
2017, até a presente data, pelo Superintendente do CIDAC – Centro de informação e 
Dados de Campos.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa, sem 
expressa comprovação de sufi ciente disponibilidade de recursos orçamentários, para 
atender o requisitado.

Art. 3º - Os ordenadores de despesas responderão civil, penal e administrativamente, 
pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de Março de 2018.

CESAR CARNEIRO DA SILVA TINOCO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 004/2018.

Delega competência de Ordenador de Despesas, no âmbito do Gabinete do Prefeito, 
ao Comandante da Guarda Civil Municipal, e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 13 do Decreto Municipal nº 80 de 2015, bem como 
o artigo 85, parágrafo único da Lei Orgânica do Municipal, com redação dada pela Emenda 
Modifi cativa nº 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público 
municipal, seguindo os princípios de descentralização e efi ciência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal nº: 4.320 de 1964 conceitua unidade 
orçamentária “agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 
serão consignadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito, oferece alternativas ao 
administrador, com a fi nalidade de racionalização do aproveitamento dos recursos públicos, 
desempenhadas nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo principal da 
atividade fi nanceira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, fi nalmente que, consoante o Anexo III da Lei n.º 8.344 de 2013, 
compete ao Subsecretário e ao Superintendente, dentre outras atribuições, representar o 
Secretário Municipal, quando designado.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica delegada a competência de ordenação de despesas e emissão de ordem 
de pagamento, no âmbito do Gabinete do Prefeito, ao Comandante da Guarda Civil 
Municipal, no que couber.

Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de janeiro de 
2017, até a presente data, pelo Comandante da Guarda Civil Municipal.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa, sem 
expressa comprovação de sufi ciente disponibilidade de recursos orçamentários, para 
atender o requisitado.

Art. 3º - Os ordenadores de despesas responderão civil, penal e administrativamente, 
pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de Março de 2018.

CESAR CARNEIRO DA SILVA TINOCO
Chefe de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

PORTARIA Nº 006/2018.

Delega competência de Ordenador de Despesas, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Esporte, ao Presidente da Fundação Cultural e Jornalista 
Oswaldo Lima e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 13 do Decreto 
Municipal nº 80 de 2015, bem como o artigo 85, parágrafo único da Lei Orgânica do 
Municipal, com redação dada pela Emenda Modifi cativa nº 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público 
municipal, seguindo os princípios de descentralização e efi ciência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal nº: 4.320 de 1964 conceitua unidade 
orçamentária “agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 

serão consignadas dotações próprias”;
CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito, oferece alternativas ao 

administrador, com a fi nalidade de racionalização do aproveitamento dos recursos públicos, 
desempenhadas nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo principal da 
atividade fi nanceira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, fi nalmente que, consoante o Anexo III da Lei n.º 8.344 de 2013, 
compete ao Subsecretário e ao Superintendente, dentre outras atribuições, representar o 
Secretário Municipal, quando designado.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica delegada a competência de ordenação de despesas e emissão de ordem 
de pagamento, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para 
o Presidente da Fundação Cultural e Jornalista Oswaldo Lima, no que couber.

Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de janeiro de 
2017, até a presente data, pelo Presidente da Fundação Cultural e Jornalista  Oswaldo 
Lima.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa, sem 
expressa comprovação de sufi ciente disponibilidade de recursos orçamentários, para 
atender o requisitado.

Art. 3º - Os ordenadores de despesas responderão civil, penal e administrativamente, 
pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de Março de 2018.

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte

PORTARIA Nº 007/2018.

Delega competência de Ordenador de Despesas, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Esporte, ao Superintendente de Igualdade Racial e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 13 do Decreto 
Municipal nº 80 de 2015, bem como o artigo 85, parágrafo único da Lei Orgânica do 
Municipal, com redação dada pela Emenda Modifi cativa nº 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público 
municipal, seguindo os princípios de descentralização e efi ciência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal nº: 4.320 de 1964 conceitua unidade 
orçamentária “agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 
serão consignadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito, oferece alternativas ao 
administrador, com a fi nalidade de racionalização do aproveitamento dos recursos públicos, 
desempenhadas nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo principal da 
atividade fi nanceira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, fi nalmente que, consoante o Anexo III daLei n.º 8.344 de 2013, 
compete ao Subsecretário e ao Superintendente,dentre outras atribuições, representar o 
Secretário Municipal, quando designado.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica delegada a competência de ordenação de despesas e emissão de ordem 

de pagamento, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para 
o Superintendente de Igualdade Racial, no que couber.

Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de janeiro de 
2017, até a presente data, pela  Superintendência  de Igualdade Racial.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa, sem 
expressa comprovação de sufi ciente disponibilidade de recursos orçamentários, para 
atender o requisitado.

Art. 3º - Os ordenadores de despesas responderão civil, penal e administrativamente, 
pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de Março de 2018.

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte

PORTARIA Nº 008/2018.

Delega competência de Ordenador de Despesas, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Esporte, ao Presidente Fundação Municipal de Esportes e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 13 do Decreto 
Municipal nº 80 de 2015, bem como o artigo 85, parágrafo único da Lei Orgânica do 
Municipal, com redação dada pela Emenda Modifi cativa nº 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público 
municipal, seguindo os princípios de descentralização e efi ciência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal nº: 4.320 de 1964 conceitua unidade 
orçamentária “agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 
serão consignadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito, oferece alternativas ao 
administrador, com a fi nalidade de racionalização do aproveitamento dos recursos públicos, 
desempenhadas nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo principal da 
atividade fi nanceira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, fi nalmente que, consoante o Anexo III da Lei n.º 8.344 de 2013, 
compete ao Subsecretário e ao Superintendente, dentre outras atribuições, representar o 
Secretário Municipal, quando designado.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica delegada a competência de ordenação de despesas e emissão de ordem 

de pagamento, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para 
o Presidente da Fundação Municipal de Esporte, no que couber.

Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de janeiro de 
2017, até a presente data, pelo Presidente da Fundação Municipal de Esporte.

  Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa, sem 
expressa comprovação de sufi ciente disponibilidade de recursos orçamentários, para 
atender o requisitado.

Art. 3º - Os ordenadores de despesas responderão civil, penal e administrativamente, 
pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de Março de 2018.

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte
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Secretaria Municipal de Gestão Pública

Superintendência de Comunicação

PORTARIA Nº 001/2018

O Superintendente de Comunicação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que determina 
o acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração 
Pública, especialmente designados para este fi m; 

Considerando o Decreto nº 304/2013 que institui normas que dizem respeito à Gestão 
e Fiscalização dos Contratos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de 
Campos dos Goytacazes,

Resolve:

Nomear, com base no art. 2º do Decreto acima mencionado, PAULO ROBERTO 
RANGEL ALVES, que exerce o Cargo de Superintendente Adjunto de Comunicação, DAS-
02, matrícula nº 36.514, para atuar como Gestor de todos os Contratos; FLÁVIA PESSANHA 
DE ALVARENGA, que exerce o Cargo de Assessor Chefe de Comunicação da Secretaria 
de Desenvolvimentos Humano, DAS-04, matrícula nº 38.573 e  ELIANE RANGEL MOURA, 
que exerce o Cargo de Assessor Técnico Nível III, matrícula nº 36.440, para atuarem como 
Fiscais, de todos os Contratos da Superintendência de Comunicação.

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de março  de 2018.

Thiago Paiva Toledo Bellotti
Superintendente de Comunicação

matrícula: 36.544

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA N° 07/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DE SUAS ATRIBUÍÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o Decreto 304/2013 que institui normas sobre gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica nomeado o servidor ALEXANDRE FARIAS SERENO, matrícula n° 27.118 
para atuar como gestor de contratos e LUCIANA SOARES CASTELO, matrícula n º 36.982 
e ELISA LIMA MAYERHOFFER PERALVA, matrícula nº 34.024 como fi scais nos Contratos 
n° 0148/2014 - Processo n° 2014.045.000191-2-PR - celebrado entre o Município de 
Campos dos Goytacazes e a empresa A.C.F. DA SILVA ME- CNPJ 10.555.527/0001-36.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação com efeitos a 
contar da data da publicação.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de março de 2018.

FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA
- Secretária Municipal de Saúde –

PORTARIA N° 010/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DE SUAS ATRIBUÍÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o Decreto 304/2013 que institui normas sobre gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica nomeado o servidor DIOGO NOVAS BERTO, matrícula n° 29.174 para atuar 
como gestor de contratos e LUIS OTÁVIO VASCONCELOS DE ANDRADE, matrícula n º 
33.775 e PAULO CÉSAR DA SILVA, matrícula nº 85.0804-6 como fi scais nos Contratos n° 
0067/2017 - Processo n° 2017.045.000187-5-PR - celebrado entre o Município de Campos 
dos Goytacazes e a empresa EDCARE SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA ME- CNPJ 
20.395.204/0001-86.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação com efeitos a 
contar da data da publicação

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de março de 2018.

FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA
- Secretária Municipal de Saúde -

PORTARIA N° 08/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DE SUAS ATRIBUÍÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o Decreto 304/2013 que institui normas sobre gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica nomeado o servidor ALEXANDRE FARIAS SERENO, matrícula n° 27.118 
para atuar como gestor de contratos e SAMUEL MENEZES GOMES, matrícula n º 36.845 
e ALUISIO VIANA DA SILVA NETO, matrícula nº 36.733 como fi scais nos Contratos n° 
0047/2016 - Processo n° 2015.045.000490-P-PR - celebrado entre o Município de Campos 
dos Goytacazes e a empresa ECO EMP. CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO DE SISTEMAS 
E EDIT. LTDA- CNPJ 39.185.269/0001-25.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação com efeitos a 
contar da data da publicação

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de março de 2018.

FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA
- Secretária Municipal de Saúde -

PORTARIA N° 09/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO USO DE SUAS ATRIBUÍÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o Decreto 304/2013 que institui normas sobre gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica nomeado o servidor DIOGO NOVAS BERTO, matrícula n° 29.174 para 
atuar como gestor de contratos e LUIS OTÁVIO VASCONCELOS DE ANDRADE, matrícula 
n º 33.775 e FABIANO MARTINS DOS SANTOS, matrícula nº 36.766 como fi scais nos 
Contratos n° 0002/2015 e n° 0133/2015 - Processo n° 2014.115.001191-2-PR - celebrado 
entre o Município de Campos dos Goytacazes e a empresa PRIME ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI- CNPJ 09.596536/0001-96.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação com efeitos a 
contar da data da publicação

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de março de 2018.

FABIANA DE MELLO CATALANI ROSA
- Secretária Municipal de Saúde -

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Portaria nº: 003/2018 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRURA E MOBILIDADE URBANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o Decreto 304/2013 que institui normais sobre a gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

RESOLVE:

Art. 1: Fica nomeado João Carlos de Freitas Baptista, matrícula 5465-0 para atuar 
como Gestor do Contrato 026/2014 e José Fernando Guedes Moço, matrícula 34335, como 
Fiscal do Contrato 026/2014, do processo administrativo 2014.105.000094-5-PR, objeto : 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
DAS UNIDADES ESCOLARES (ESCOLAS E CRECHES) DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ, celebrado entre o Município de 
Campos dos Goytacazes e a empresa WES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - 
EPP, CNPJ: 05.947.935/0001-01.

Art. 2: Esta Portaria entrará em vigência com efeitos a contar de 10/01/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
12 de Março de 2018

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRURA E MOBILIDADE URBANA

PORTARIA Nº 004/2018.

Delega competência de Ordenador de Despesas, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, ao presidente da EMHAB – Empresa Municipal 
de Habitação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 13 do 
Decreto Municipal nº 80 de 2015, bem como o artigo 85, parágrafo único da Lei Orgânica 
do Municipal, com redação dada pela Emenda Modifi cativa nº 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público 
municipal, seguindo os princípios de descentralização e efi ciência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal nº: 4.320 de 1964 conceitua unidade 
orçamentária “agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 
serão consignadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito, oferece alternativas ao 
administrador, com a fi nalidade de racionalização do aproveitamento dos recursos públicos, 
desempenhadas nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo principal da 
atividade fi nanceira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, fi nalmente que, consoante o Anexo III da Lei n.º 8.344 de 2013, 
compete ao Subsecretário e ao Superintendente, dentre outras atribuições, representar o 
Secretário Municipal, quando designado.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica delegada a competência de ordenação de despesas e emissão de ordem 
de pagamento, no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 
Urbana, ao Presidente da EMHAB – Empresa Municipal de Habitação, no que couber.

Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de janeiro de 
2017, até a presente data, pelo Presidente da EMHAB – Empresa Municipal de Habitação.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa, sem 
expressa comprovação de sufi ciente disponibilidade de recursos orçamentários, para 
atender o requisitado.

Art. 3º - Os ordenadores de despesas responderão civil, penal e administrativamente, 
pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de Março de 2018.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
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PORTARIA Nº 005/2018.

Delega competência de Ordenador de Despesas, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, ao Presidente do IMTT - Instituto Municipal de 
Transito e Transporte e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 13 do 

Decreto Municipal nº 80 de 2015, bem como o artigo 85, parágrafo único da Lei Orgânica 

do Municipal, com redação dada pela Emenda Modifi cativa nº 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público 

municipal, seguindo os princípios de descentralização e efi ciência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal nº: 4.320 de 1964 conceitua unidade 

orçamentária “agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 

serão consignadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito, oferece alternativas ao 

administrador, com a fi nalidade de racionalização do aproveitamento dos recursos públicos, 

desempenhadas nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo principal da 

atividade fi nanceira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, fi nalmente que, consoante o Anexo III da Lei n.º 8.344 de 2013, 

compete ao Subsecretário e ao Superintendente, dentre outras atribuições, representar o 

Secretário Municipal, quando designado.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica delegada a competência de ordenação de despesas e emissão de ordem de 

pagamento, no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, 
ao Presidente do IMTT - Instituto Municipal de Transito e Transporte, no que couber.

Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de janeiro de 

2017, até a presente data, pelo Presidente do IMTT - Instituto Municipal de Transito e 

Transporte.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa, sem 

expressa comprovação de sufi ciente disponibilidade de recursos orçamentários, para 

atender o requisitado.

Art. 3º - Os ordenadores de despesas responderão civil, penal e administrativamente, 

pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de Março de 2018.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

PORTARIA Nº 001/2018.

Delega competência de Ordenador de Despesas, no âmbito da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Ambiental, ao Superintendente de Limpeza Pública e dá outras 

providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, Estado do Rio 

de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 13 do Decreto Municipal 

nº 80 de 2015, bem como o artigo 85, parágrafo único da Lei Orgânica do Municipal, com 

redação dada pela Emenda Modifi cativa nº 54;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público 

municipal, seguindo os princípios de descentralização e efi ciência administrativa;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Federal nº: 4.320 de 1964 conceitua unidade 

orçamentária “agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que 

serão consignadas dotações próprias”;

CONSIDERANDO, que a legislação, conforme descrito, oferece alternativas ao 

administrador, com a fi nalidade de racionalização do aproveitamento dos recursos públicos, 

desempenhadas nos moldes a atender às necessidades coletivas, objetivo principal da 

atividade fi nanceira da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, fi nalmente que, consoante o Anexo III daLei n.º 8.344 de 2013, 

compete ao Subsecretário e ao Superintendente,dentre outras atribuições, representar o 

Secretário Municipal, quando designado.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica delegada a competência de ordenação de despesas e emissão de ordem 

de pagamento, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental, ao 

Superintendente de Limpeza Pública, no que couber.

Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de janeiro de 

2017, até a presente data, pelo Superintendente de Limpeza Pública.

Art. 2º - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa, sem 

expressa comprovação de sufi ciente disponibilidadede recursos orçamentários, para 

atender o requisitado.

Art. 3º - Os ordenadores de despesas responderão civil, penal e administrativamente, 

pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de Março de 2018.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - PREVICAMPOS.

PORTARIA Nº 002/2018

O Diretor Presidente do Instituto De Previdência Dos Servidores Do Município De 
Campos Dos Goytacazes – Previcampos, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto304/2013 que institui normas sobre a gestão 
e fi scalização dos contratos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Campos dos Goytacazes,

CONSIDERANDO que cabe ao Diretor Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS 
indicar o Gestor e o Fiscal para cada contrato sob sua responsabilidade.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica nomeado o servidor Evandro Dias, matrícula 23.958, para atuar como 
Gestor do contrato Previcampos nº 002/2018, fi rmado com a FIA – Fundação Instituto 
de Administração, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos especializados na 
modernização, aperfeiçoamento e busca da sustentabilidade de longo prazo gerido pelo 
Previcampos, conforme detalhamento e especifi cações constantes no termo de referência 
e na proposta apresentada pela contratada, na forma da legislação em vigor.

Artigo 2º - Fica nomeado o servidor Leandro de Souza Siqueira, matrícula 16.247, para 
atuar como Fiscal do contrato citado no artigo anterior na forma da legislação em vigor.

Artigo 3º - Esta portaria terá seus efeitos a contar do dia 26/02/2018, revogadas as 
disposições em contrário.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, 12 de março de 2018.

ANDRÉ LUIS GOMES DE OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA 1769/2017

Previcampos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - PREVICAMPOS.

PORTARIA Nº 001/2018

O Diretor Presidente do Instituto De Previdência Dos Servidores Do Município De 
Campos Dos Goytacazes – Previcampos, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 304/2013 que institui normas sobre a gestão 
e fi scalização dos contratos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Campos dos Goytacazes,

CONSIDERANDO que, cabe ao Diretor Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS 
indicar o Gestor e o Fiscal para cada contrato sob sua responsabilidade.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica nomeado o servidor Evandro Dias, matrícula 23.958, para atuar como 
Gestor do contrato Previcampos nº 002/2018, fi rmado com a CRÉDITO E MERCADO 
GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços 
técnicos especializados análise e riscos da carteira de investimentos e avaliações dos 
desempenhos dos investimentos, conforme detalhamento e especifi cações constantes no 
termo de referência e na proposta apresentada pela contratada, na forma da legislação em 
vigor.

Artigo 2º - Fica nomeado o servidor Leandro de Souza Siqueira, matrícula 16.247, para 
atuar como Fiscal do contrato citado no artigo anterior na forma da legislação em vigor.

Artigo 3º - Esta portaria terá seus efeitos a contar do dia 26/01/2018, revogadas as 
disposições em contrário.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, 12 de março de 2018.

ANDRÉ LUIS GOMES DE OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA 1769/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - PREVICAMPOS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 2017.033.000037-9-PR
CONTRATADO: CRÉDITO E MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 11.340.009/0001-68
OBJETO: Serviços técnicos especializados análise e riscos da carteira de investimentos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) MESES
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26/01/2018

Campos dos Goytacazes, 27 de janeiro de 2018.

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Diretor Presidente
ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
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